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Processo Nº 61702/2019 – Pregão Nº 69/2019 
Objeto: INSUMOS ODONTOLÓGICOS PARA REDE DE SAÚDE 

INFORMAÇÃO 
Sr. Secretário, de acordo com o Termo de Abertura e Julgamento, informo que foram vencedoras do 
certame as empresas: 

E. C. DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI R$ 83.774,28 Oitenta e três mil 
setecentos e setenta e 
quatro reais e vinte e oito 
centavos  

N. M. LEMES RIBAS DE SOUZA ME R$ 158.843,28 Cento e cinquenta e oito 
mil oitocentos e quarenta 
e três reais e vinte e oito 
centavos 

GUSTAVO NICOLINO - EPP R$ 180.073,49 Cento e oitenta mil e 
setenta e três reais e 
quarenta e nove centavos 

DENTAL PRIME PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS MEDICOS E 
HOSPITALARES EIRELI 

R$ 104.240,30 Cento e quatro mil 
duzentos e quarenta reais 
e trinta centavos 

Data: 03/03/2020 
 FERNANDO DOS SANTOS CAMPANHER 
PREGOEIRO 
HOMOLOGAÇÃO/ ADJUDICAÇÃO 
Acolhendo o julgamento procedido pelo Pregoeiro, HOMOLOGO e ADJUDICO, nos termos do Inciso VI 
do Artigo 43, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 e suas alterações contidas na Lei Federal 
nº 8.883/94, esse procedimento licitatório às empresas: 

E. C. DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI R$ 83.774,28 Oitenta e três mil setecentos e 
setenta e quatro reais e vinte 
e oito centavos 

N. M. LEMES RIBAS DE SOUZA ME 158.843,28 Cento e cinquenta e oito mil 
oitocentos e quarenta e três 
reais e vinte e oito centavos 

GUSTAVO NICOLINO - EPP 180.073,49 Cento e oitenta mil e setenta e 
três reais e quarenta e nove 
centavos 

DENTAL PRIME PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS MEDICOS E 
HOSPITALARES EIRELI 

104.240,30 Cento e quatro mil duzentos e 
quarenta reais e trinta 
centavos 

 Data: 03/03/2020 
ANA CRISTINA ROCHA SOARES 
SECRETÁRIA DA SAÚDE 
 
 
Contrato Administrativo – 2020SEDUC001 – Processo n.º 62.719/19 
Locadores: Eugênio Carlos Pierotti e Lilian de Carvalho Pierotti.  
Locatário: Município de São Sebastião. 
Objeto: Locação de imóvel situado á Rua Prefeito Mansueto Pierotti, nº 391, Centro, São Sebastião/SP, 
salas nº 101 a 117 e 01 mezanino para instalações da Secretaria de Saúde e salas nº 201 a 217 e 01 
mezanino para instalações da Secretaria de Educação. 
Prazo: 12 (doze) meses. 
Dispensa Por Justificativa: 034/19 
Valor: R$ 337.305,60 (trezentos e trinta e sete mil, trezentos e cinco reais e sessenta centavos). 
Data: 06/01/2020 
Assinam: Felipe Augusto pelo locatário e Eugênio Carlos Pierotti e Lilian de Carvalho Pierotti pelos 
locadores. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
ATA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 012/2019  - PROCESSO Nº 62.437/2019 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
REFORMA E READEQUAÇÃO DA NOVA SEDE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, COM 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS. 
Após análise das propostas e considerando a análise técnica acostada aos autos, verificou-se que a 
empresa TETO CONSTRUTORA S.A apresentou a melhor proposta no valor global de R$ 1.636.697,68 
(Um milhão, seiscentos e trinta e seis mil seiscentos e noventa e sete reais e sessenta e oito centavos), 
porém, considerando o benefício da Lei Complementar Nº123/2006 incluindo suas alterações e a 
Declaração de Microempresa apresentada pela empresa FMC CONSTRUÇÃO EIRELI – CNPJ N.º 
21.423.666/0001-22 anexa aos autos, assim como a manifestação prévia do direito de preferência da 
empresa FMC CONSTRUÇÃO EIRELI protocolada neste órgão em 10 de fevereiro de 2020 com a 
apresentação da Ficha Cadastral Completa da JUCESP (Junta Comercial do Estado de São Paulo), 
Proposta Comercial Atualizada, Cronograma Físico-Financeiro atualizado, Planilha de Serviços, 
Quantitativos e Preços atualizada e Demonstrativos da Composição do BDI (Benefícios e Despesas 
Indiretas), ficando assim desnecessária a abertura de prazo para que a mesma apresente nova proposta, 
a Comissão decidiu classificar como vencedora do certame, nos termos do inciso I do § 1° do artigo 45 
da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações pelo critério de menor preço global a empresa FMC 
CONSTRUÇÃO EIRELI com o valor de R$ 1.636.535,04 (Um milhão, seiscentos e trinta e seis mil, 
quinhentos e trinta e cinco reais e quatro centavos). A Comissão divulgará o resultado aos licitantes e 
publicará o resultado no DOE, abrindo prazo de recurso nos termos do artigo 109 da Lei Federal 8.666/93 
e alterações. 
São Sebastião, 02 de MARÇO de 2020. 
Comissão Permanente de Licitações Especial de Obras e Serviços de Engenharia 
 
 
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO  
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 209/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020 
PUBLICADO NO DOEM EM 28 DE FEVEREIRO DE 2020 – EDIÇÃO Nº 678, PÁG. 26. 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO, Presidente da Fundação de Saúde Pública de São 
Sebastião, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a retificação do ano referente ao número 
da Ata de Registro do processo acima descrito, publicado em 28 de Fevereiro 2020, no Diário Oficial 
Eletrônico Municipal, tendo como alteração o valor global. 
ONDE SE LÊ: 
 “Extrato da Ata de Registro de Preços n° 01/2010” 
LEIA-SE: 
“Extrato da Ata de Registro de Preços n° 01/2020” 
São Sebastião, 04 de março de 2020. 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
Diretor Presidente 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
EXTRATO 
O Município de São Sebastião, em atendimento ao disposto no § 1º, art. 32, da Lei Federal nº 13.019/2014, 
informa que foi autorizada, através do Processo 002787/2020, a inexigibilidade de chamamento público 
n. 01/2020, prevista no inciso II do artigo 31 da Lei Federal nº 13.019/2014, à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA MARIA ALICE RANGEL, CNPJ: 67.658.211/0001-
97 para celebração de parceria por meio de termo de colaboração, e, nesse sentido torna público o extrato 
de justificativa da Secretaria Municipal de Educação, parte integrante do Processo 002787/2020, 
consoante o § 1º do artigo 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, a qual fundamenta a celebração direta da 
parceria com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA MARIA 
ALICE RANGEL objetivando a integração família/escola/comunidade, cujo teor pode ser consultado no 
site www.saosebastiao.sp.gov.br, link “licitações”/inexigibilidade, ou diretamente na Secretaria de 
Educação, sito à Rua Mansueto Pierotti, 391, 2º andar, Centro, São Sebastião/SP. Na forma do § 2º do 
artigo 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação, 
que deverá ser encaminhada ao e-mail convenio.seduc@saosebastiao.sp.gov.br. 
São Sebastião, 02 de março de 2020. 
Vivian Monteiro Augusto 
Secretária Municipal de Educação 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
EXTRATO 
O Município de São Sebastião, em atendimento ao disposto no § 1º, art. 32, da Lei Federal nº 13.019/2014, 
informa que foi autorizada, através do Processo 002786/2020, a inexigibilidade de chamamento público 
n. 02/2020, prevista no inciso II do artigo 31 da Lei Federal nº 13.019/2014, à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL REINO DA ALEGRIA, CNPJ: 05.997.353/0001-21 para celebração 
de parceria por meio de termo de colaboração, e, nesse sentido torna público o extrato de justificativa da 
Secretaria Municipal de Educação, parte integrante do Processo 002786/2020, consoante o § 1º do artigo 
32 da Lei Federal nº 13.019/2014, a qual fundamenta a celebração direta da parceria com a ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL REINO DA ALEGRIA objetivando a integração 
família/escola/comunidade, cujo teor pode ser consultado no site www.saosebastiao.sp.gov.br, link 
“licitações”/inexigibilidade, ou diretamente na Secretaria de Educação, sito à Rua Mansueto Pierotti, 391, 
2º andar, Centro, São Sebastião/SP. Na forma do § 2º do artigo 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, fica 
aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação, que deverá ser encaminhada ao e-mail 
convenio.seduc@saosebastiao.sp.gov.br 
São Sebastião, 02 de março de 2020. 
Vivian Monteiro Augusto 
Secretária Municipal de Educação 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
EXTRATO 
O Município de São Sebastião, em atendimento ao disposto no § 1º, art. 32, da Lei Federal nº 13.019/2014, 
informa que foi autorizada, através do Processo 002788/2020, a inexigibilidade de chamamento público 
n. 03/2020, prevista no inciso II do artigo 31 da Lei Federal nº 13.019/2014, à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL PÔNEI AZUL, CNPJ: 02.838.319/0001-16 
para celebração de parceria por meio de termo de colaboração, e, nesse sentido torna público o extrato 
de justificativa da Secretaria Municipal de Educação, parte integrante do Processo 002788/2020, 
consoante o § 1º do artigo 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, a qual fundamenta a celebração direta da 
parceria com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL 
PÔNEI AZUL objetivando a integração família/escola/comunidade, cujo teor pode ser consultado no site 
www.saosebastiao.sp.gov.br, link “licitações”/inexigibilidade, ou diretamente na Secretaria de Educação, 
sito à Rua Mansueto Pierotti, 391, 2º andar, Centro, São Sebastião/SP. Na forma do § 2º do artigo 32 da 
Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação, que deverá 
ser encaminhada ao e-mail convenio.seduc@saosebastiao.sp.gov.br 
São Sebastião, 02 de março de 2020. 
Vivian Monteiro Augusto 
Secretária Municipal de Educação 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
EXTRATO 
O Município de São Sebastião, em atendimento ao disposto no § 1º, art. 32, da Lei Federal nº 13.019/2014, 
informa que foi autorizada, através do Processo 002789/2020, a inexigibilidade de chamamento público 
n. 04/2019, prevista no inciso II do artigo 31 da Lei Federal nº 13.019/2014, à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL ELEFANTE COLORIDO, CNPJ: 
12.029.588/0001-95 para celebração de parceria por meio de termo de colaboração, e, nesse sentido 
torna público o extrato de justificativa da Secretaria Municipal de Educação, parte integrante do Processo 
002789/2020, consoante o § 1º do artigo 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, a qual fundamenta a 
celebração direta da parceria com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL ELEFANTE COLORIDO objetivando a integração família/escola/comunidade, 
cujo teor pode ser consultado no site www.saosebastiao.sp.gov.br, link “licitações”/inexigibilidade, ou 
diretamente na Secretaria de Educação, sito à Rua Mansueto Pierotti, 391, 2º andar, Centro, São 
Sebastião/SP. Na forma do § 2º do artigo 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 
(cinco) dias para eventual impugnação, que deverá ser encaminhada ao e-mail 
convenio.seduc@saosebastiao.sp.gov.br 
São Sebastião, 02 de março de 2020. 
Vivian Monteiro Augusto 
Secretária Municipal de Educação 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
EXTRATO 
O Município de São Sebastião, em atendimento ao disposto no § 1º, art. 32, da Lei Federal nº 13.019/2014, 
informa que foi autorizada, através do 002790/2020, a inexigibilidade de chamamento público n. 05/2020, 
prevista no inciso II do artigo 31 da Lei Federal nº 13.019/2014, à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 
DA ESCOLA MUNICIPAL SOLANGE DE PAULA, CNPJ: 01.876.423/0001-32 para celebração de parceria 
por meio de termo de colaboração, e, nesse sentido torna público o extrato de justificativa da Secretaria 
Municipal de Educação, parte integrante do Processo 002790/2020, consoante o § 1º do artigo 32 da Lei 
Federal nº 13.019/2014, a qual fundamenta a celebração direta da parceria com a ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL SOLANGE DE PAULA objetivando a integração 
família/escola/comunidade, cujo teor pode ser consultado no site www.saosebastiao.sp.gov.br, link 
“licitações”/inexigibilidade, ou diretamente na Secretaria de Educação, sito à Rua Mansueto Pierotti, 391, 
2º andar, Centro, São Sebastião/SP. Na forma do § 2º do artigo 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, fica 
aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação, que deverá ser encaminhada ao e-mail 
convenio.seduc@saosebastiao.sp.gov.br 
São Sebastião, 02 de março de 2020. 
Vivian Monteiro Augusto 
Secretária Municipal de Educação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
EXTRATO 
O Município de São Sebastião, em atendimento ao disposto no § 1º, art. 32, da Lei Federal nº 13.019/2014, 
informa que foi autorizada, através do Processo 002791/2020, a inexigibilidade de chamamento público 
n. 06/2020, prevista no inciso II do artigo 31 da Lei Federal nº 13.019/2014, à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
MESTRES DA CRECHE ADRIANA VASQUES FERNANDES E EMEI CASTELO ENCANTADO, CNPJ: 
06.062.935/0001-89 para celebração de parceria por meio de termo de colaboração, e, nesse sentido 
torna público o extrato de justificativa da Secretaria Municipal de Educação, parte integrante do Processo 
002791/2020, consoante o § 1º do artigo 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, a qual fundamenta a 
celebração direta da parceria com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA CRECHE ADRIANA 
VASQUES FERNANDES E EMEI CASTELO ENCANTADO objetivando a integração 
família/escola/comunidade, cujo teor pode ser consultado no site www.saosebastiao.sp.gov.br, link 
“licitações”/inexigibilidade, ou diretamente na Secretaria de Educação, sito à Rua Mansueto Pierotti, 391, 
2º andar, Centro, São Sebastião/SP. Na forma do § 2º do artigo 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, fica 
aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação, que deverá ser encaminhada ao e-mail 
convenio.seduc@saosebastiao.sp.gov.br 
São Sebastião, 02 de março de 2020. 
Vivian Monteiro Augusto 
Secretária Municipal de Educação 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
EXTRATO 
O Município de São Sebastião, em atendimento ao disposto no § 1º, art. 32, da Lei Federal nº 13.019/2014, 
informa que foi autorizada, através do Processo 002792/2020, a inexigibilidade de chamamento público 
n. 07/2020, prevista no inciso II do artigo 31 da Lei Federal nº 13.019/2014, à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL INFANTIL ARCO IRIS, CNPJ: 06.020.159/0001-54 para celebração 
de parceria por meio de termo de colaboração, e, nesse sentido torna público o extrato de justificativa da 
Secretaria Municipal de Educação, parte integrante do Processo 002792/2020, consoante o § 1º do artigo 
32 da Lei Federal nº 13.019/2014, a qual fundamenta a celebração direta da parceria com a ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL INFANTIL ARCO IRIS objetivando a integração 
família/escola/comunidade, cujo teor pode ser consultado no site www.saosebastiao.sp.gov.br, link 
“licitações”/inexigibilidade, ou diretamente na Secretaria de Educação, sito à Rua Mansueto Pierotti, 391, 
2º andar, Centro, São Sebastião/SP. Na forma do § 2º do artigo 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, fica 
aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação, que deverá ser encaminhada ao e-mail 
convenio.seduc@saosebastiao.sp.gov.br. 
São Sebastião, 02 de março de 2020. 
Vivian Monteiro Augusto 
Secretária Municipal de Educação 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
EXTRATO 
O Município de São Sebastião, em atendimento ao disposto no § 1º, art. 32, da Lei Federal nº 13.019/2014, 
informa que foi autorizada, através do Processo 002793/2020, a inexigibilidade de chamamento público 
n. 08/2020, prevista no inciso II do artigo 31 da Lei Federal nº 13.019/2014, à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL DE BAREQUEÇABA, CNPJ: 03.880.480/0001-10 para celebração 
de parceria por meio de termo de colaboração, e, nesse sentido torna público o extrato de justificativa da 
Secretaria Municipal de Educação, parte integrante do Processo 002793/2020, consoante o § 1º do artigo 
32 da Lei Federal nº 13.019/2014, a qual fundamenta a celebração direta da parceria com a ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL DE BAREQUEÇABA objetivando a integração 
família/escola/, cujo teor pode ser consultado no site www.saosebastiao.sp.gov.br, link 
“licitações”/inexigibilidade, ou diretamente na Secretaria de Educação, sito à Rua Mansueto Pierotti, 391, 
2º andar, Centro, São Sebastião/SP. Na forma do § 2º do artigo 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, fica 
aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação, que deverá ser encaminhada ao e-mail 
convenio.seduc@saosebastiao.sp.gov.br 
São Sebastião, 02 de março de 2020. 
Vivian Monteiro Augusto 
Secretária Municipal de Educação 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
EXTRATO 
O Município de São Sebastião, em atendimento ao disposto no § 1º, art. 32, da Lei Federal nº 13.019/2014, 
informa que foi autorizada, através do Processo 002794/2020, a inexigibilidade de chamamento público 
n. 09/2019, prevista no inciso II do artigo 31 da Lei Federal nº 13.019/2014, à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNDO ENCANTADO, CNPJ: 
06.041.227/0001-61 para celebração de parceria por meio de termo de colaboração, e, nesse sentido 
torna público o extrato de justificativa da Secretaria Municipal de Educação, parte integrante do Processo 
002794/2020, consoante o § 1º do artigo 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, a qual fundamenta a 
celebração direta da parceria com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL MUNDO ENCANTADO objetivando a integração família/escola/comunidade, cujo 
teor pode ser consultado no site www.saosebastiao.sp.gov.br, link “licitações”/inexigibilidade, ou 
diretamente na Secretaria de Educação, sito à Rua Mansueto Pierotti, 391, 2º andar, Centro, São 
Sebastião/SP. Na forma do § 2º do artigo 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 
(cinco) dias para eventual impugnação, que deverá ser encaminhada ao e-mail 
convenio.seduc@saosebastiao.sp.gov.br 
São Sebastião, 02 de março de 2020. 
Vivian Monteiro Augusto 
Secretária Municipal de Educação 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
EXTRATO 
O Município de São Sebastião, em atendimento ao disposto no § 1º, art. 32, da Lei Federal nº 13.019/2014, 
informa que foi autorizada, através do Processo 002795/2020, a inexigibilidade de chamamento público 
n. 10/2020, prevista no inciso II do artigo 31 da Lei Federal nº 13.019/2014, à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA LUIZA HELENA DE BARROS, CNPJ: 
50.320.258/0001-43 para celebração de parceria por meio de termo de colaboração, e, nesse sentido 
torna público o extrato de justificativa da Secretaria Municipal de Educação, parte integrante do Processo 
002795/2020, consoante o § 1º do artigo 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, a qual fundamenta a 
celebração direta da parceria com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL 
PROFESSORA LUIZA HELENA DE BARROS objetivando a integração família/escola/comunidade, cujo 
teor pode ser consultado no site www.saosebastiao.sp.gov.br, link “licitações”/inexigibilidade, ou 
diretamente na Secretaria de Educação, sito à Rua Mansueto Pierotti, 391, 2º andar, Centro, São 
Sebastião/SP. Na forma do § 2º do artigo 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 
(cinco) dias para eventual impugnação, que deverá ser encaminhada ao e-mail 
convenio.seduc@saosebastiao.sp.gov.br 
São Sebastião, 02 de março de 2020. 
Vivian Monteiro Augusto 
Secretária Municipal de Educação 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
EXTRATO 
O Município de São Sebastião, em atendimento ao disposto no § 1º, art. 32, da Lei Federal nº 13.019/2014, 
informa que foi autorizada, através do Processo 2785/2020, a inexigibilidade de chamamento público n. 
11/2020, prevista no inciso II do artigo 31 da Lei Federal nº 13.019/2014, à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR WALFRIDO MACIEL MONTEIRO, CNPJ: 
60.337.314/0001-30 para celebração de parceria por meio de termo de colaboração, e, nesse sentido 
torna público o extrato de justificativa da Secretaria Municipal de Educação, parte integrante do Processo 
2785/2020, consoante o § 1º do artigo 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, a qual fundamenta a celebração 
direta da parceria com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR 
WALFRIDO MACIEL MONTEIRO objetivando a integração família/escola/comunidade, cujo teor pode ser 
consultado no site www.saosebastiao.sp.gov.br, link “licitações”/inexigibilidade, ou diretamente na 
Secretaria de Educação, sito à Rua Mansueto Pierotti, 391, 2º andar, Centro, São Sebastião/SP. Na forma 
do § 2º do artigo 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventual 
impugnação, que deverá ser encaminhada ao e-mail convenio.seduc@saosebastiao.sp.gov.br 
São Sebastião, 02 de março de 2020. 
Vivian Monteiro Augusto 
Secretária Municipal de Educação 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
EXTRATO 
O Município de São Sebastião, em atendimento ao disposto no § 1º, art. 32, da Lei Federal nº 13.019/2014, 
informa que foi autorizada, através do Processo 002808/2020, a inexigibilidade de chamamento público 
n.12/2020, prevista no inciso II do artigo 31 da Lei Federal nº 13.019/2014, à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
MESTRES DA CRECHE E EMEI DIVA BERNARDINO CNPJ: 06.037.856/0001-18 para celebração de 
parceria por meio de termo de colaboração, e, nesse sentido torna público o extrato de justificativa da 
Secretaria Municipal de Educação, parte integrante do Processo 002808/2020, consoante o § 1º do artigo 
32 da Lei Federal nº 13.019/2014, a qual fundamenta a celebração direta da parceria com a ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E MESTRES DA CRECHE E EMEI DIVA BERNARDINO, objetivando a integração 
família/escola/comunidade, cujo teor pode ser consultado no site www.saosebastiao.sp.gov.br, link 
“licitações”/Inexigibilidade ou diretamente na Secretaria de Educação, sito à Rua Mansueto Pierotti, 391, 
2º andar, Centro, São Sebastião/SP. Na forma do § 2º do artigo 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, fica 
aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação, que deverá ser encaminhada ao e-mail 
seduc@saosebastiao.sp.gov.br 
São Sebastião, 02 de março de 2020. 
Vivian Monteiro Augusto 
Secretária Municipal de Educação 
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